
 

 

 
 

DESPACHO – ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
Senhor Secretário, 

 

 

Considerando que as informações e arquivos repassados pelo Controle Interno de 

Várzea Grande relativo aos projetos básicos objeto do Contrato n° 37/2013 não atendem as 

exigências da Orientação Técnica do IBRAOP – OT IBR 001/2006, faz-se necessário que seja 

oficiada a Prefeita de Várzea Grande para que atenda a solicitação da equipe técnica. 

É a informação. 
 
 

 

Cuiabá-MT, 09 de outubro de 2015. 
 
 
 

 

(Assinatura digital)
1

 

NILSON JOSÉ DA SILVA 
Assessor Técnico da SECEX de obras 

e serviços de engenharia 
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Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei 

Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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